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Ofício nº 2/2024/GTINF - SECSAUDE
 
 

 
Maringá, 20 de fevereiro de 2024.

 
 

Excelentíssima Senhora Vereadora
ANA LÚCIA RODRIGUES
Vereadora
Câmara Municipal de Maringá
Avenida Papa João XXIII, 239, Zona 2
  
Resposta ao Requerimento sobre Implantação de Sistema Eletrônico na Rede Municipal de
Saúde
 
  

Excelentíssima Senhora Vereadora, Ana Lúcia Rodrigues
  

Em resposta ao seu requerimento nº 1721/2023, gostaria de informar que o
prontuário eletrônico já é unificado em toda a rede pública de saúde da cidade de
Maringá, abrangendo as Unidades Básicas de Saúde, Centros de Atenção
Psicossocial (CAPS) e Unidades de Pronto Atendimento (UPAS). Essa unificação
tem sido fundamental para garantir uma melhor integração dos registros de saúde
dos pacientes e para promover uma maior eficiência no atendimento.
Além disso, gostaria de informar que está em estudo e construção um aplicativo que
permitirá aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) agendar consultas de
forma eletrônica. Esse aplicativo visa facilitar o acesso dos cidadãos aos serviços de
saúde, proporcionando maior comodidade e agilidade no processo de marcação de
consultas.
Agradecemos pelo seu interesse contínuo na melhoria dos serviços de saúde em
nossa cidade e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais.
 

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Silvio Aparecido Torres da Silva, Gerente de Tecnologia da
Informação, em 21/02/2024, às 08:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário (a) de Saúde, em
26/02/2024, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3264331 e o
código CRC 64307650.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00131386/2023.34 SEI nº 3264331
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Ofício n.º 485/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 26 de fevereiro de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1721/2023 (SEI nº 2761182), apresentado pela

Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita a implantação de agendamento e confirmação das
consultas por via eletrônica, assim como do prontuário eletrônico unificado na rede municipal de
saúde, facilitando as informações entre as várias unidades de atendimento e o acesso à
informação do paciente, anexamos o Ofício 2 (SEI nº 3264331) da Secretaria Municipal de
Saúde.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/02/2024, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3305516 e o
código CRC 64E49267.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00131386/2023.34 SEI nº 3305516
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